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Ofício 3.487/2025:

 Prezada Presidente:

Em anexo resposta do Requerimento n ° 226 de autoria do nobre vereador Cristiano Ailton Boff.

Reintero votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

_

Carlos Antonio Diniz
   Chefe de Gabinete

Saiba como responder este Ofício

Acompanhar online »

_
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Ofício FP 13-2025

Resp. memorando: 30.863/2025

.                                                                      

Prezado Senhor:

Venho através desde, informar ao questionamento do vereador através da 
Requerimento 226:

1. Quais as causas da falta de medicamentos na farmácia 
do Centro de Saúde CSII?

A farmácia Básica do CSII, atualmente, está em falta 10 itens dos 125 itens 
disponíveis para a dispensação dos munícipes. A falta está ocorrendo devido ao 
atraso da licitação de medicamentos que foi  dado início em janeiro/2025, mas 
ocorreu alguns problemas nos trâmites da Licitação. 

2. Quais medidas que estão sendo adotadas para resolver 
essa situação?

Já estamos deixando os pedidos prontos e assim que a licitação estiver 
disponível já será realizada a solicitação compra.

3. E qual o cronograma previsto para a regularização do 
abastecimento de medicamentos?

A previsão para regularização será em média de 1,5 mês, pois teremos que 
aguardar  o  término  da  licitação,  realizar  a  requisição  para  setor  de  compras, 
verificar  a  verba  disponível,  liberação  do  empenho  e  prazo  de  entrega  do 
fornecedor.
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